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RESULTADO DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS 

No. Insc. Recurso CV Recurso Projeto/Entrevista 

1 662 Deferida/o ficando com a Nota. 1,03 - 

2 690 Deferida/o ficando com a Nota. 1,81 - 

3 649 

Indeferida/o. No item 8 os certificados 
apresentados configuram treinamento/curso e 
portando não foram aceitos como participação 

em eventos; No item 15 não há qualquer 
comprovação de autoria de 2 dos 3 materiais 

educativos apresentados 

- 

4 666 Deferida/o ficando com a Nota. 2,50 - 

5 700 

Indeferida/o. No item 12 Não há qualquer 
referência no certificado que comprove ser um 

trabalho completo. No item 16, não foi 
apresentado certificação que comprove atividade 
docente. E segundo Item 4.7 do edital. Não serão 

aceitos documentos extras que não foram 
apresentados anteriormente. 

Indeferida/o. Houve a 
designação de uma banca para 

seleção que avaliou o 
candidato de forma 

independente e a nota final, foi 
a média de todos os três 

avaliadores. 

6 697 
Item 4.7 do Edital. Não serão aceitos quaisquer 
documentos entregues fora do prazo estipulado 

neste Edital. 
- 

7 673 - 

Indeferida/o. Houve a 
designação de uma banca para 

seleção que avaliou o 
candidato de forma 

independente e a nota final, foi 
a média de todos os três 

avaliadores 

8 678 
Não foi identificado formulário de recurso 

segundo anexo VIII do edital. 

Indeferida/o. Houve a 
designação de uma banca para 

seleção que avaliou o 
candidato de forma 

independente e a nota final, foi 
a média de todos os três 

avaliadores 

9 651 - 

Indeferida/o. Houve a 
designação de uma banca para 

seleção que avaliou o 
candidato de forma 

independente e a nota final, foi 
a média de todos os três 

avaliadores. 

10 682 

No item 1 um dos certificados apresentados não 
possuía assinatura e portanto não foi 
considerado valido. No item 17 não apresenta 
certificação que comprove experiência 
profissional. 

- 
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